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INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIDADE DE FORNECEDOR - PAF 
PAF Nº 002/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa C. A. 

C. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 200/2024 

cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios consorciados 

(Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025. 

Londrina-PR, 27 de maio de 2025. 

Nilton César Benevenuto 

PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO DE PAF 

 

PAF Nº 003/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

BURCI FERREIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 008/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025.  

Londrina-PR, 27 de maio de 2025. 

Nilton César Benevenuto 

PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO DE PAF 

 

 

PAF Nº 004/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

SOLER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 

132/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025.  

Londrina-PR, 27 de maio de 2025. 

Nilton César Benevenuto 

PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO DE PAF 
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PAF Nº 005/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no 

Contrato de Credenciamento nº 042/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades 

de Saúde dos municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025.  

Londrina-PR, 27 de maio de 2025. 

Nilton César Benevenuto 

PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO DE PAF 
 

PAF Nº 006/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

BETUNES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de Credenciamento nº 

015/2025 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos municípios 

consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025.  

Londrina-PR, 27 de maio de 2025. 

Nilton César Benevenuto 

PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO DE PAF 
 

PAF Nº 007/2025 

A Comissão Permanente de Responsabilização de Fornecedores – PAF instituída pela Portaria nº 021/2025, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 12 da Instrução Normativa nº 019/2025, RESOLVE: 

Instaurar Processo Administrativo para apurar possíveis infrações administrativas cometidas pela empresa 

ROGERS OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, referente à execução contratual no Contrato de 

Credenciamento nº 156/2024 cujo objeto é realização de plantões médicos presenciais em Unidades de Saúde dos 

municípios consorciados (Inexigibilidade de Licitação nº 007/24). 

O processo será conduzido conforme os procedimentos previstos na IN nº 019/2025.  

Londrina-PR, 27 de maio de 2025. 

Nilton César Benevenuto 

PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO DE PAF 

 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/24 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/24 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
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O CISMEPAR torna público que a empresa UNIDADE DE MEDICINA NUCLEAR DE LONDRINA LTDA 

- CNPJ/MF 00.834.932/0001-30 apresentou requerimento para o credenciamento em epígrafe, cujo objeto é a 

realização de exames com finalidades diagnósticas e, após análise de toda documentação verificou-se que a 

empresa citada cumpriu com todos os requisitos de habilitação exigidos no referido edital, ficando assim declarada 

credenciada conforme proposta apresentada pela mesma. 

Londrina, 27 de maio de 2025. 

Mário Toshio Rodrigues Saito 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/24 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/24 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

O CISMEPAR torna público que a empresa DAP – DIAGNÓSTICO EM ANATOMIA PATOLÓGICA E 

BIOLOGIA MOLECULAR LTDA - CNPJ Nº 19.653.091/0001-57 apresentou requerimento para o 

chamamento público em epígrafe cujo objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas em serviços 

de laboratório para realização de exames laboratoriais de análises clinicas e patológicas, compreendendo a coleta 

de material biológico e a análise dos mesmos, a fim de atender a demanda, em caráter coletivo, dos municípios 

consorciados e após analisada a proposta e os documentos de habilitação verificou-se que a referida empresa 

cumpriu com todos os requisitos exigidos no referido edital ficando assim declarada habilitada para o 

credenciamento conforme proposta apresentada pela mesma. 

Londrina, 27 de maio de 2025. 

Mário Toshio Rodrigues Saito 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/25 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/25 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

O CISMEPAR torna público que as empresas: 

a) MARIA EDUARDA SANTOS AVANZI DE OLIVEIRA - CNPJ/MF 44.015.597/0001-13; 

b) NEVES & RIGON CLÍNICA MÉDICA – LTDA – CNPJ/MF 30.053.597/0001-01; 

c) R. A. R. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ/MF 08.397.250/0001-19; 

Apresentaram requerimento para o chamamento público em epígrafe, cujo objeto é a prestação de serviços 

médicos especializados, e após analisada as propostas e os documentos de habilitação, verificou-se que as 

empresas cumpriram com todos os requisitos exigidos no referido edital, ficando assim declaradas habilitadas 

para o credenciamento conforme proposta apresentada pela mesma. 

Londrina, 27 de maio de 2025. 

Mario Toshio Rodrigues Saito  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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